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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 83/18



Data: 30 de outubro de 2018
Matéria: Mensagem 76/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 71/2018
Ementa: : Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2019. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/10/2018. 

Solicitou-se orientação técnica ao IGAM (Instituto Gamara Assessoria a Órgãos públicos) a qual afirmou, em suma, pela possibilidade do trâmite do Projeto de Lei desde corrigidas e verificadas sugestões e inadequações discriminadas nesta.

Diante disso, o Poder Executivo enviou mensagem retificativa atendendo as sugestões. 

Ainda o Projeto sofreu alterações, em função do ofício encaminhado pelos vereadores pela não-apresentação de emendas impositivas, com o compromisso de o Executivo investir parte dos recursos do orçamento impositivo na compra de uma retroescavadeira giratória.
O Secretário Municipal de Finanças Lucas Neckel, compareceu na reunião desta Comissão no dia 28/11/2018 e forneceu maiores explicações sobre as alterações procedidas no projeto e seus anexos.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente após a mensagem retificativa apresentada pelo Executivo atendendo a orientação técnica, bem como os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal de Finanças Lucas Neckel.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2018
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